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PORTARIA Nº 108/2023 – SGP
Dispõe sobre concessão de Adicional de Especialização.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º, inciso X, da Portaria nº 
310/2023, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 09 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Adicional de Especialização – AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento) incidente sobre o 
vencimento - base, à servidora MILA BASTOS DIAS, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 41488, nos termos do artigo 18, § 
1º, da Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, tendo em vista que a documentação apresentada pela requerente indica 
a conclusão em uma das áreas previstas na Portaria nº 1.330/2015, de 12 de junho de 2015, deste Poder Judiciário, qual seja, 
o curso de Pós - Graduação lato sensu em Direito Constitucional Aplicado, ministrado pela Faculdade Legale, com carga horária 
de 360 horas/aula.

Art. 2º Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir de 10 de fevereiro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de fevereiro 

de 2023.

Felipe de Albuquerque Mourão
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 109/2023 – SGP
Dispõe sobre concessão de Adicional de Especialização.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º, inciso X, da Portaria nº 
310/2023, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 09 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Adicional de Especialização – AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento) incidente sobre o 
vencimento - base, à servidora VANESSA GISELLE ENES BEZERRA, Técnica  Judiciária SPJNM, matrícula nº 47207, nos 
termos do artigo 18, § 1º, da Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, tendo em vista que a documentação apresentada 
pela requerente indica a conclusão em uma das áreas previstas na Portaria nº 1.330/2015, de 12 de junho de 2015, deste Poder 
Judiciário, qual seja, o curso de Pós - Graduação Lato Sensu em Direito do Trabalho e Processual do Trabalho,  ministrado pela 
Faculdade Legale, com carga horária de 396 horas/aula.

Art. 2º Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir de 26 de janeiro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de fevereiro 

de 2023.

Felipe de Albuquerque Mourão
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 427/2023

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagens aéreas para Desembargador e Magistrado.

O Superintendente da Área Judiciária no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas disposições da Resolução 
do Órgão Especial nº 30/2022, de 13 de outubro de 2022, (DJ da mesma data), que alterou a Resolução do Órgão Especial nº 
12/2019, de 27 de junho de 2019, (DJ da mesma data), que dispõe sobre a solicitação, a concessão, o pagamento e a prestação 
de contas de diárias e indenização de transporte para magistrados, servidores e militares, no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará, e Portaria nº 310/2023 (DJ de 09.02.2023), pertinente à delegação de competências administrativas no âmbito 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará e de conformidade com o Processo Administrativo nº8500048-29.2023.8.06.0254

CONSIDERANDO a decisão do Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar o Desembargador Francisco Luciano Lima Rodrigues, Diretor da ESMEC, para viajar a Brasília-
DF, no período de 01 a 06 de março do corrente ano e em designar o Magistrado Francisco Anastácio Cavalcante Neto, Juiz 
Coordenador da ESMEC, para viajar a Brasília-DF, nos dias 02 e 03 de março do corrente ano, para participarem do 1º Encontro 
com Diretores e Coordenadores de Escolas Judiciais e da Magistratura, nos dias 02 e 03 de março,

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias, para o Desembargador Francisco Luciano Lima Rodrigues, no 
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valor unitário de R$ 1.148,97  (hum mil, cento e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos), e uma ajuda de custo no valor 
de R$ 287,24 (duzentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), totalizando R$ 3.159,67 (três mil, cento e cinquenta e 
nove reais e sessenta e sete centavos), bem como, passagens aéreas nos trechos FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, para 
o Desembargador indicado e Conceder o pagamento de 01 e ½ (uma e meia) diária, para o Magistrado Francisco Anastácio 
Cavalcante Neto, no valor unitário de R$ 1.091,52 (hum mil e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos) e uma ajuda 
de custo no valor de R$ 272,88 (duzentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$ 1.910,16 (hum mil, 
novecentos e dez reais e dezesseis centavos), bem como, passagens aéreas nos trechos FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, 
para o magistrado indicado.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente às despesas vinculadas ao 
segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de 

fevereiro de 2023.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA N.º 73/2023 – Sefin
Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 3º, inciso I, da Portaria Presidência n.º 310/2023, publicada no DJE n.º 3014, de 09 de fevereiro de 2023;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 14/02/2023, processo eletrônico CPA n.º 

8500013-85.2023.8.06.0087;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos ao Dr.  Anderson Alexandre Nascimento Silva,  Juiz  de  Direito,  
Diretor  do  Fórum  da  Comarca  de  Ibiapina,  no  valor  de R$ 500,00 (quinhentos reais), a fim de atender ao pagamento de 
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2023.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA N.º 76/2023 – Sefin
Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 3º, inciso I, da Portaria Presidência n.º 310/2023, publicada no DJE n.º 3014, de 09 de fevereiro de 2023;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 14/02/2023, processo eletrônico CPA n.º 

8500014-79.2023.8.06.0181;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos ao Dr.David Melo Teixeira Sousa, MM. Juiz de Direito, Diretor do 
Fórum da Comarca de Várzea Alegre, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2023.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA N.º 77/2023 – Sefin
Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos. 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 3, inciso I, da Portaria Presidência n.º 310/2023, publicada no DJE n.º 3014, de 09 de fevereiro de 2023;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;


